
_:; '__ . '_1_1_'1.2.112: ....
Prefeitura de

Fortaleza

~, ,.;-....

)1 :..J

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inc. IV, da Lei Orgânica do Município
de Fortaleza, decidi vetar parcialmente o Art. 2º, do Autógrafo de Lei nº 0126/2013, que: "Inclui no
calendário oficial de eventos do Municíp o de Fortaleza o Dia Municipal em Mêmória das Vítimas do Uso
do Crack e outras drogas, na forma que i dica'~ de autoria do Vereador Paulo Diógenes.

Antes de deixar consignados s motivos do veto à proposta de lei em pauta, devo ressaltar a
louvável altivez da iniciativa dessa propo itura cujo fito se reveste na preocupação com o uso do Crack e
outras drogas, no Município de Fortaleza.

Vale salientar que a Coord nadoria Especial de Políticas sobre as Drogas tem em seu
planejarr ento anual as ativid ades ao lon o da semana o Dia 26 de Junho, data que faz referência ao Dia
Internaci :mal sobre as Drogas instituída pela Organização das Nações Unidas (ONU). Com efeito, em
referênci:3 ao calendário nacional jél esta elecido, qual seja, de 19 a 26 de junho, já compreende ações de
alusão à "'memória das pessoas vítimas d s drogas".

À luz da Lei Orgânica do M nicípio em prevlsao expressa no seu Art.46, que disciplina a
competência dos Vereadores, Prefeito e cidadãos para a iniciativa da lei, a propçsta em tela encontra
prima facíe óbice para sua viabilidade j rídica face ao dispositivo do parágrafo 1º, consoante passo a
transcrev~?r:

Art. 46 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias
Cabe a qualquer Prefeito, Vereadores e aos Cidadãos.
§ 1º - São de iniciativa do Prefeito as Leis que
disponham sobre:
(...)
IV - Criação, estruturação a atribuição das Secretarias e
Órflão da Administração Pública.

À Sua Excelência
Vereador Walter lima Frota C valcante
Presidente da Câmara Mlunici ai de Fortaleza
Fortaleza - Ceara
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FoRTALEZA

Inclui no calendário oficial de eventos do
Município de Fortaleza o Dia Municipal em
Memória das Vítimas do Uso do Crack e outras
drogas, na forma que indica.

FAÇO SABER QUE: A CÂMA MUNICIPAL DE fORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO'A
SEGUINTE LEI:

Art. 12 Fica incluído no cale dário oficial de eventos do Município de Fortaleza o Dia
Municipal em Memória das Ví imas do Uso do Crack e outras drogas, a ser celebrado todos
os anos no dia 26 ele junho, qu ndo se comemora o Dia Internacional do Combate às Drogas.

Art. 22 No deco~rEir do Qtjã a q e ~fere-9~. 1º desta Lei, o Poder Executivo Municipal
deverá promove~lampéh'íhas e cJnHo eCtUca~h1o,com vista à prevenção ao uso do crack e
outras drogas.

Art. 3º O Poder Executivo Mu icipal regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessentaldias:,.
contados da data d,e sua public ção.

Art. 42 Esta lei entra em vig r na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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